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LEI NC 19 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1993. 
M(IDIFICA O ARTIGO 4° DA LEI MUNICI 

PAL NF 44, DE 04 DE DEZEMBRO DE 

1990. 

HAID APAZ, Prefeito Municipal de Juquiá, no uso de 
SlldS cltribuir,:Ões legais; FAZ SABER; que a C�mara Municipal 
��rovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Modifica o Artign 4.,. dA Lei Municipal 
n•·· 4 4, de 04 dH DP.i!ernbro de 1990, que Pi.Ui\lõiará a ter a 

segui nt.e redac;ã•:>: 

" Cn111o medida de barateamento dos custos das · 

llAilitac;Ões, em �1eneficio dds famílias contempladas com o 
�rograma, fica o Plllpre�ndimento habitacional, isento nos 
termos do artigo 61 e seguintes, em todas as suas etapas, 
dos trib uto!.> H Pmnlwnentos municipais e concede anistia dos 
mesmos , nos termos dos Artigos 64 e seguintes, ambos da Lei 
nn f1:-=1, de j7 rlP. DezembrrJ de J991, aos participantes diretos 
011 i nd i r e tos da construc;ão das moradias populares básicas, 
c c•ss�ndo a isen��a e a anistia, após a conclus�o e a entrega 
dds mor"ldias dos beneficiários finais". 

ARTIGO f!O Etsta Lei entrará em vigor na data de 
sud ("lubli.crlc;�o, revogddas as dispt:Jsic;ões em contrário. 

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE JliOUIÃ, 19 DE OUTUBRO DE 1993 . 

(}Jtefeituza do df uJticipio rle ;lu9uiá 
Estado de Sao Paulo 
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